37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 19.11.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 100/2024 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA/MENSAGEM 09. 
“Dispõe sobre a criação e extinção de unidades judiciárias no âmbito do 1º Grau do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e altera a Lei Complementar nº 94, de 3 de novembro de 1993, que “Dispõe sobre o Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia”, e dá outras providências.”


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Solicito ao Deputado Rodrigo Camargo emitir parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Trata-se de Projeto de Lei Complementar 100/2024, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado Rondônia. 
Quero parabenizar desde já o Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Raduan, diante da proposta que hora chega nesta Casa, principalmente buscando dar mais celeridade e acesso à justiça no Estado de Rondônia e por que digo isso? Porque o presente projeto busca criar a Vara de Garantias na Comarca de Porto Velho, bem como elevar a Comarca de São Miguel do Guaporé à 2ª Entrância, elevação também da Comarca de Machadinho D’Oeste à 2ª Entrância, além da criação de uma 2ª Vara a partir da estrutura naquele juízo 
Além de reclassificar a Comarca de Presidente Médici de 2ª para 1ª Entrância e também uma nova forma de designação do Vice-Diretor da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia. 
Tudo isso, eu não tenho dúvida alguma, que irá refletir diretamente no acesso à jurisdição no Estado de Rondônia, uma vez que o Tribunal de Justiça já possui os melhores selos de prestação jurisdicional dado pelo CNJ (Conselho Nacional de Justiça). 
Isto posto, verifico que o projeto se encontra dentro das normas de legalidade, constitucionalidade, regimentalidade e boa técnica legislativa, inclusive com os anexos e demonstrativos pertinentes ao projeto em comento. Isto posto, meu voto é favorável pelas Comissões pertinentes. É como manifesto, Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer que o Deputado Rodrigo Camargo acabou de emitir. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


